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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 269t2021l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo pARl connsspoxoÊxcll: Av. André Araújo, no't98í4, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRrÇÀoEsr,rnu,u: 04.141.923-5

Foxr: (92) 98415-2691 Frx:

Recrsrno xo IP AAM 1012.3217 PRocESSo Ns: 240912021

ArrvrDADE: Sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário

Loc,rr-lzlçÀo DA ATTvTDADE: Avenida Senador Raimundo Parente, n' 417, Alvorada,
Manaus - AM.

FINALIDADE: Autorizar a operação do sistema de esgotamento doméstico/sanitário,
para atendimento exclusivo do "Condomínio Residencial Multifamiliar Parque Ville"
com vazão de 179.44m3.

PorENcrALPoLU|DoúDEGRADADoR:Grande Ponrt:Pequeno

PR.{zo DE VALTDADE DESTA LrcnxÇr: l7l DIAS

Ate n Ção:
. Est, licença é composta de l0 restrições e/ou condições coDstântes [o verso, cüjo nío

çumprimento/otendimcnto sujeitârá , sua invalidaçâo e/ou as pcnalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova ncm substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençr deve permanecer na localizasão da atividade e expost8 de formâ visível (freflte e y€rso).

Manaus-AM, 27 de Abril de 2023.

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos V de Souza
Di Técnica Diretor íte
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RESTRTçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VÀLTDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 26912021 l. Atteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Ditírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esta sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

240912U21.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é váliila apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoÍamento trimêstral dos efluentes oriundos da ETE, rcalízzdo por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saída do sistema
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes pârâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxss, serie de sólidos (dissolvidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, fuos e totais), nitrogênio total, nitritos, nitratos, sulfetos, sulfato,
fosfato, coliformes termotolerrntes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrâções dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe
sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
8. Apresentar a este IPAAM no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) CeÍificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
b) Comprovante comprobatório da outorga de lançamento de efluentes/diluição, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CONAMA N" 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

9. Apresentar neste IPAÂM, quando dâ.solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETE.
b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para autorizeção da atiüdade a que a mesma se refere


